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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 18/2009 DE 02 DE SETEMBRO 

 -------  Aos dois dias do mês de Setembro do ano de dois mil e nove, nesta Vila-Sede do 
Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
décima oitava reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a Presidência 
do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, estando 
presente os senhores Vereadores, Jorge Oliveira Pinto, Vereador a Meio Tempo e Vice-
Presidente da Câmara, José Morgado Ribeiro, António César Silva Rodrigues da Fonseca .-- 
------- Não compareceu à reunião o Vereador Avantino Loureiro Beleza.------------------------ 
------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 
Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Coordenadora 
Técnica, Regina Almeida Ramos. -------------------------------------------------- ------------------ 
 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dez minutos e 
verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 
presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 
convocatória foi efectuada  oportunamente nos termos legais.------------------------------------- 
------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------- 
------- Antes de se iniciar a análise da “Ordem do Dia”, o Sr. Presidente propôs ao Executivo 
a inserção na ordem do dia dos assuntos a seguir indicados, o que foi unanimemente 
autorizado pelo Executivo.------------------------------------------------------------------------------- 
------- a) Manuel Marques Custódio, Presidente da Câmara Municipal - Justificação  
de falta à reunião da Câmara Municipal do dia 19 de Agosto de 2009 - Por comunicação 
de 14 de Agosto, informa que esteve em gozo de férias no período de 17 a 21 de Agosto.---- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 
ausência do Sr. Presidente na reunião ordinária de 19 de Agosto por se encontrar em gozo 
de férias.---------------------------------------------------------------------------------------------------   
------- b) Proposta de frequência, em regime de gratuitidade, do serviço de 
prolongamento de horário, para as crianças da Educação Pré-Escolar, no ano lectivo 
de 2009/2010. – Apreciação e Votação.--------------------------------------------------------------- 
------- Presente à reunião a proposta do Presidente da Câmara datada de 1 de Setembro de 
2009, do seguinte teor:----------------------------------------------------------------------------------- 
------- “Considerando a actual conjuntura de crise económica, que irá ainda determinar 
uma forte contracção da actividade económica projectada para 2009, traduzindo-se num 
quadro recessivo ao longo de todo o ano, sendo de realçar, para além da manutenção de 
um comportamento marcadamente negativo do investimento e das exportações, a 
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contracção significativa do consumo privado, sendo que a redução esperada do consumo 
privado em 2009 e 2010 deverá reflectir a incerteza quanto às perspectivas de rendimento e 
riqueza das famílias associada à deterioração das condições no mercado de trabalho (in 
Boletim Económico/Verão de 2009 do Banco de Portugal, volume 15, número 2);------------- 
Considerando a situação socioeconómica da generalidade dos agregados familiares do 
Município de Vila Nova de Paiva;---------------------------------------------------------------------- 
Considerando que a Câmara Municipal não pode ficar indiferente ou insensível às 
implicações que tal quadro económico recessivo tem no rendimento disponível das famílias; 
Considerando que as despesas das famílias com o serviço de refeições e prolongamento de 
horário das crianças em idade pré-escolar, da responsabilidade da Câmara Municipal, 
representa um ónus significativo no orçamento das famílias;-------------------------------------- 
Assim, face ao exposto, tenho a honra de propor ao Executivo Municipal que, 
excepcionalmente, para o ano lectivo de 2009/2010, seja autorizada, em regime de 
gratuitidade, a frequência do prolongamento de horário às crianças inscritas para o efeito 
nos estabelecimentos de educação pré-escolar na área do Município onde funciona aquele 
serviço.”.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Vereador José Morgado corroborado pelo Vereador César Fonseca. questionou 
qual o custo anual estimado deste serviço. Considera que esta medida é eleitoralista, entende 
que esta já deveria ter sido tomada  no ano passado, no período de auge da crise, e quando 
por eles foram levantadas questões relativas ao apoio a famílias carenciadas, e aos jovens a 
frequentar o ensino superior. Mais referiu que a presente medida deveria ser extensiva a 
todas as crianças do pré-escolar.  ---------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente informou que a perda de receita é de cerca de quatro mil euros e que 
será apenas para as crianças do pré-escolar já inscritas no prolongamento de horário ------- 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Sr. Presidente. ------- 
------- c) Fornecimento de energia eléctrica ao edifício onde funciona o Julgado de Paz -  
Ligação provisória ao quadro eléctrico da oficina do Sr. António Manuel da Fonseca 
Tavares - Informação N.º A-084/2009, de 01.09.2009.--------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações foi deliberado por unanimidade 
autorizar o reembolso dos consumos ao Sr. António Tavares, relativos aos meses de Maio a 
Agosto de 2009, no montante de duzentos e trinta e seis euros e quarenta e seis cêntimos, 
sendo ainda autorizados novos reembolsos até estar instalado o quadro eléctrico em nome 
do Município.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Vereador José Morgado lamenta ter havido uma inauguração em Maio do 
corrente ano e que até hoje a Câmara não tenha resolvido o problema da baixada de ligação 
àquele edifício.------------------------------------------------------------------------------------------- 
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-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente da Câmara informou da cessação de funções da mobilidade interna 
intercategorias  das funções  de encarregado operacional do trabalhador Amândio Duarte 
Fernandes Pinto - Fez cessar a referida mobilidade interna pelo facto daquele trabalhador ter 
junto dos seus colegas e subordinados criado um clima de alarmismo relativamente à 
possível situação de passagem dos trabalhadores ligados ao sector de água e saneamento 
para a entidade empresarial que viria a ser criada com os demais municípios da área de 
influência das Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S.A.. Por outro lado, quando 
regressou do gozo de férias constatou que as relvas dos jardins e rotundas estavam secas por 
não ter havido a manutenção necessária pelos serviços daquele trabalhador.-------------------- 
------- A este propósito o Sr. Vereador José Morgado manifestou estranheza da situação.----- 
------- Referiu-se também ao desaparecimento sistemático de documentação, nomeadamente 
os cheques, que o Sr. Presidente informou terem desaparecido, e não terem sido tomadas 
medidas.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente informou que não irá haver processo de inquérito e que foram 
pedidas 2.ªs vias dos cheques e que já se encontram depositados.--------------------------------- 
------- O Vereador José Morgado, corroborado pelo Vereador César Fonseca, questionou 
sobre a qualidade de água da rede, que se verifica estar muito turva.----------------------------- 
------- De seguida passou-se à ordem do dia como segue:------------------------------------------- 
-------- 1- Apreciação e votação das acta das reuniões ordinárias da Câmara Municipal 
dos dias 5 e 19 de Agosto de 2009.------------------------------------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade aprovar a acta da reunião de 5 de 
Agosto e por maioria absoluta  com abstenção do Sr. Presidente, dado não ter estado 
presente,  aprovar a acta da reunião de 19 de Agosto. ----------------------------------------------- 
----------------------------------------OBRAS PARTICULARES ----------------------------------- 
---------------------------------- Licenciamento de Obras Particulares ---------------------------- 
------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 3 a 13 de Agosto de 2009. ---------------- 
 -------  DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------ 
--------------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS--------------------------------------- 
------- a)  Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro, de Vila Nova de Paiva – Por ofício 
N.º 000914, de 17 de Agosto, solicitam a transferência de verbas no âmbito da acção social 
escolar (auxílios económicos a setenta alunos carenciados do 1.º CEB e material didáctico  
para duzentos e vinte alunos do 1.º CEB), e para outras actividades (brinquedos de Natal, 
desfile de Carnaval e Dia Mundial da Criança), para o ano lectivo de 2009/2010, no 
montante total de € 9.925,00 (nove mil novecentos e vinte e cinco euros).---------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a transferencia de verbas 
no montante de nove mil, novecentos e vinte e cinco euros.---------------------------------------- 
------- b) Banda Musical Progressiva  de Vila Cova à Coelheira – Por ofício N.º19/2009, 
de 17.08.2009, comunicam da realização do II Convívio de Bandas, no dia 22 de Agosto de 
2009, em Vila Cova à Coelheira, e solicitam apoio financeiro para ajudar a custear nas 
despesas com o evento.----------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 
subsídio no montante de setecentos e cinquenta euros.---------------------------------------------- 
------- c) Sport Clube Vilacovense – Por ofício  de 19 de Agosto do ano em curso, 
comunicam da realização de Torneio de Futebol de 5, em Vila Cova à Coelheira, no dia 27 
de Setembro de 2009, e solicitam apoio financeiro para ajudar a custear as despesas com o 
evento.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 
subsídio no montante de quinhentos euros.----------------------------------------------------------- 
------- d) Casa de Viseu do Rio de Janeiro – Por ofício N.º 194/2009, de 05 de Agosto de 
2009, solicitam o pagamento do subsídio no montante de mil euros de acordo com o 
protocolo celebrado em 11 de Setembro de 2006. --------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade autorizar o pagamento  do subsídio 
em causa, conforme protocolado em 11 de Setembro de 2006.----------------------------------- 
------- e) Associação Cultural Desportiva e Recreativa Malhadinhas Clube, de Vila 
Nova de Paiva – Por ofício datado e registado em 14 de Agosto, dão conhecimento da 
realização do 6.º  passeio de BTT “ Na Rota do Paiva”, no dia 27 de Setembro de 2009 e 
solicitam apoio financeiro e a cedência dos balneários das Piscinas Municipais.---------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 
subsídio no montante de mil euros, devendo a requerente apresentar documentos 
comprovativos da respectiva constituição  e fotocópia do cartão de pessoa colectiva.---------- 
------- f) Plano de Contingência dos Serviços Municipais relativo à Gripe H1N1”.-------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento e recebeu exemplares 
oportunamente. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- g) Designação dos Representantes do Município de Vila Nova de Paiva no 
Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro.------------------------------------ 
------- Presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara datada de 27 de Agosto de 
2009, do seguinte teor:----------------------------------------------------------------------------------- 
“Considerando que o Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, aprovou o novo regime de 
autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré-escolar 
e dos ensinos básico e secundário; -------------------------------------------------------------------- 
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Conforme art.º 11.º do referido diploma, o Conselho Geral é o órgão de direcção 
estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras da actividade da escola, 
assegurando a participação e representação da comunidade educativa, nos termos e para 
os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema Educativo, prevendo-se na sua 
composição, de acordo com o n.º 2 do art.º 12.º do mesmo diploma, a existência de 
representantes do Município, em número a definir no regulamento interno de cada 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada; -------------------------------------------------- 
O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos (n.º 1 do art.º 
16.º do Decreto-Lei n.º 75/2008); ---------------------------------------------------------------------- 
Considerando que na alínea d), do n.º 1, do art.º 7.º, do Regulamento Interno do 
Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro, na composição do Conselho Geral do 
Agrupamento, se prevê 2 (dois) representantes do Município, a designar pela Câmara 
Municipal de acordo com o n.º 3 do art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 75/2008; --------------------- 
Assim, PROPONHO ao Executivo Municipal que, ao abrigo do n.º 3 do art.º 14.º do 
Decreto-Lei n.º 75/2008, designe como Representantes do Município de Vila Nova de Paiva 
no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro, os seguintes elementos: -- 
– Dr. Henrique Gomes Morgado (actual Presidente da Assembleia Municipal de Vila Nova 
de Paiva); ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
– Dr.ª Ana Cristina Ribeiro dos Santos (actual Chefe do Gabinete de Apoio do Presidente 
da Câmara).” --------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Vereador José Morgado questionou até quando é que este conselho tem de ser 
constituído, tendo o Sr. Presidente informado que a instalação do mesmo será amanhã dia 3 
de Setembro.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta com abstenção dos Vereadores 
José Morgado e César Fonseca aprovar a proposta do Presidente.--------------------------------- 
------- h) Proposta de Doação de terreno à Junta de Freguesia de Vila Nova de Paiva, 
com área  de 2.000 m2, sito ao Lugar da Pedralva, na Freguesia de Vila Nova de Paiva, para 
instalação de armazém.----------------------------------------------------------------------------------- 
------- Presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara datada de 27 de Agosto de 
2009, do seguinte teor:----------------------------------------------------------------------------------- 
“ Considerando que, de harmonia com o disposto na alínea b), do n.º 4, do art.º 53.º, da Lei 
das Autarquias Locais (LAL), aprovada pela Lei n.º 169/99, de 14 de Setembro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal, por 
deliberação tomada na sessão ordinária que teve lugar no dia 30 de Junho de 2009, sob 
proposta da Câmara Municipal aprovada na reunião ordinária de 17 de Junho de 2009, 
autorizou a desafectação do domínio público municipal de uma parcela de terreno com a 
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área de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), sita ao Lugar da Pedralva, na vila e 
freguesia de Vila Nova de Paiva, deste Município, entretanto inscrita na respectiva matriz 
predial urbana sob o artigo provisório P1592;------------------------------------------------------ 
Considerando que tal procedimento teve em vista a doação do referido prédio urbano à 
Junta de Freguesia de Vila Nova de Paiva para instalação de um armazém;------------------- 
Assim, PROPONHO ao Executivo Municipal, ao abrigo da alínea f),  n.º 1, e alínea b),  n.º 
6, do art.º 64.º, da LAL, que seja doado à Junta de Freguesia de Vila Nova de Paiva o 
referido prédio urbano com o artigo P1592, sito ao Lugar da Pedralva, na freguesia de 
Vila Nova de Paiva, com área de dois mil metros quadrados, ao qual é atribuído o valor de 
€ 10.000,00 (dez mil euros)”.--------------------------------------------------------------------------  
-------DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Sr. Presidente. 
------- i) Associação de Desportos Hípicos do Alto Paiva, em Vila Nova de Paiva – 
Protocolo de cooperação para apoio à construção do Centro Hípico – Apreciação e votação.  
-------DELIBERAÇÃO: Em virtude de se verificar que nos documentos apresentados, 
nomeadamente na Conta de Gerência da associação,  na parte da receita, verifica-se   não 
estarem contabilizados todos os subsídios atribuídos e pagos pela Câmara Municipal, em 
2008, o Executivo deliberou por unanimidade, recomendar à Associação a rectificação das 
contas apresentadas.-------------------------------------------------------------------------------------- 
------- j) Plano de Transportes Escolares para o Ano  Lectivo de 2009/2010 – 
Apreciação e votação.----------------------------------------------------------------------------------- 
-------DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o Plano de Transportes 
Escolares para o Ano Lectivo de 2009.---------------------------------------------------------------- 
------- l) Conselho Municipal de Juventude – Lei N.º 08/2009, de 18 de Fevereiro – 
Apreciação e votação do Projecto de Regulamento do Conselho Municipal de 
Juventude do Município de Vila Nova de Paiva.------------------------------------------------- 
-------DELIBERAÇÃO: Face ao teor da Circular n.º 113/2009 - PB, de 27 de Agosto, da 
Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), sobre a criação dos Conselhos 
Municipais de Juventude, deliberado por unanimidade não aprovar o projecto de 
Regulamento em epígrafe, enquanto não ficarem clarificadas as questões suscitadas pela 
ANMP.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-----------------------------------EXPEDIENTE DIVERSO ----------------------------------------- 
a) Abaixo-assinado “ Em Defesa do Rio Paiva Contra a sua Poluição” -  Entregue por um 
grupo de cidadãos de Fráguas em 24 de Agosto de 2009.------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------ 
------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
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------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 
169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 
---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram, treze horas e trinta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 
que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada Sr. Presidente, e por mim que a 
secretariei.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
__________________________________________________________________________  
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